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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Lei Complementar nº 07/2023, em situação assim descrita:
                            
Ementa: Altera os arts. 48, 101-B, 113-G, 126 a 129, 132, 132-A, 132-B, 133, 134 e 150 da Lei Complementar nº 18, de 16 de agosto de 2011, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores públicos do Município de Três Passos.  
A matéria objeto do Projeto de Lei (PL) em análise encontra-se inserida nas competências legislativas conferidas aos municípios, conforme dispõe o art. 30, I
 da Constituição Federal e art. 4º, X
 da Lei Orgânica Municipal. 

Além disso correta a competência para a iniciativa da proposição, conforme prevê o art. 87, III
 da Lei Orgânica Municipal.

Igualmente, a pretensão o prefeito encontra amparo no art. 87, VI
 da Lei Orgânica Municipal (LOM), pois se relaciona a cargos públicos e regime jurídico único.

A alteração do estatuto dos servidores deverá ser realizada através de lei complementar, conforme dispõe o art. 73, VI da LOM
. Dessa forma, a aprovação desse projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta de vereadores (art. 73,§1º LOM
).

Em relação ao mérito, conforme a exposição de motivos, a alteração do conteúdo apenas ocorreu no inciso I do art. 132, para adequá-lo à recente jurisprudência do Supremo Tribunal Federal (STF) que, em decisão plenária proferida na ADI nº 6327, estabeleceu como marco inicial da licença por motivo de maternidade a alta hospitalar da mãe ou da criança, o que ocorrer por último, conforme o Projeto de Lei Complementar ora encaminhado. 
As alterações pretendidas, conforme justificativa do PL, se tratam dos seguintes ajustes que não alteram o conteúdo do texto: “(...) retificar a numeração de incisos, para padronizar a nomenclatura utilizada no texto para a “licença por motivo de maternidade”, “licença por motivo de paternidade” e “licença por motivo de doença”, corrigir alguns erros de grafia e alterar”. 
Quanto as alterações de nomenclaturas, é possível visualizar no quadro comparativo em anexo a esta Orientação Técnica, que as alterações pretendidas retiram o termo “licença adotante” e modificam os termos “licença maternidade” e “licença paternidade” para fazer constar “licença por motivo de maternidade” e “licença por motivo de paternidade”. 
Nesse contexto importa transcrever trecho da decisão do Supremo Tribunal Federal:
EMENTA: DIREITO CONSTITUCIONAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EQUIPARAÇÃO DO PRAZO DE LICENÇA-ADOTANTE AO PRAZO DE LICENÇA-GESTANTE. 
1. A licença maternidade prevista no art. 7º, XVIII, da Constituição abrange tanto a licença gestante quanto a licença adotante, ambas asseguradas pelo prazo mínimo de 120 dias. Interpretação sistemática da Constituição à luz da dignidade da pessoa humana, da igualdade entre filhos biológicos e adotados, da doutrina da proteção integral, do princípio da prioridade e do interesse do menor. (…) (Recurso Extraordinário 779.889 do STF)
Portanto, não há nenhum óbice legal quanto as alterações pretendidas, pois vão de encontro com as decisões do STF. 

Dessa forma, verifica-se que foi eleito o expediente correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridiciadade, regimentalidade. 
Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica da presente proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo. 
Três Passos, 24 de agosto de 2022. 

_____________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351

    
       PROCURADORA JURÍDICA

�   Art. 30. Compete aos Municípios:


I - legislar sobre assuntos de interesse local;





� Art. 4º Ao Município compete prover tudo que concerne ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:





(...)


X - organizar o quadro e estabelecer regime jurídico dos servidores públicos;





� Art. 87. Compete privativamente ao Prefeito: 





III - iniciar o processo legislativo na forma e nos casos previstos nesta Lei;


(...)


� Art. 87 (...)


VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração municipal, na forma da Lei;





� Art. 73. São leis complementares:


(...)


VI - estatuto do servidor público;





� Art. 73 (...)


§ 1º O quorum para aprovação das leis complementares é o da maioria absoluta.





